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Artigo 5º - A observância do disposto nesta lei, não deso-
briga os responsávies do cumprimento de quaisquer outras 
disposições legais ou regulamentares.

Artigo 6º - As penalidades nesta lei são aplicáveis aos res-
ponsáveis legais pelo seu descumprimento

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data da sua promul-
gação e publicação.

JUSTIFICATIVA
Temos visto que nossas crianças e adolescentes teêm, 

como hábito, o uso indiscriminado de “Lan Houses”.
Através da imprensa conhecemos casos em que, menores 

são aliciados por pedófilos, e na maioria, trata-se de jovens 
que dizem para seus pais que vão a um determinado lugar e se 
dirigem para as “Lan Houses”.

Nestes ambientes, vemos freqüentemente, palavrões, bri-
gas e gírias, o que não condiz com ambiente apropriado para 
menores.

Este projeto tem como objeto a preservação das crianças e 
jovens, nas quais serão o futuro do nosso país.

Sala das Sessões, em 23/2/2010
a) Roque Barbiere - PTB

PROJETO DE LEI Nº 170, DE 2010

Determina que os Serviços de Saúde do Estado de São 
Paulo noticiem ao órgão responsável do Poder Executivo 
os casos de doença renal crônica

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º -
Os Serviços de Saúde estabelecidos no Estado de São Paulo 

deverão noticiar ao órgão responsável do Poder Executivo Esta-
dual todos os casos de doença renal crônica.

Parágrafo único - Entende-se, para efeito do disposto no 
Art. 1º, como doença renal crônica, a identificação de anormali-
dades em exames de imagem de rins e vias urinárias, alterações 
nos exames de urina realizados (especificamente a proteinúria) 
e a comprovação de que a filtragem glomerular é inferior a 
20ml/minutos/1,73m² por um período superior a 3 (três) meses.

Artigo 2º - O Poder Executivo fica responsável por regula-
mentar a presente Lei, estabelecendo os critérios necessários 
para o seu cumprimento e indicará o órgão responsável pela 
fiscalização.

Artigo 3º - O Poder Executivo fica autorizado a criar cam-
panhas institucionais de prevenção e conscientização à doença 
renal crônica.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICATIVA
De acordo dados da Sociedade Brasileira de Nefrologia 

(SBN) , um grande número de pessoas sofre de doenças renais. 
Algumas apresentam doenças como diabetes e pressão alta , se 
não tratadas corretamente podem ocasionar à falência total do 
funcionamento renal. Outras doenças que são diagnosticadas 
tardiamente também podem deixar os rins totalmente debilita-
dos, ocorrendo neste caso o encaminhamento do paciente para 
a diálise. Na maioria dos casos, o tratamento acaba sendo feito 
para o resto da vida, caso não haja a possibilidade de se fazer 
o transplante.

No mundo,cerca de 500 milhões de pessoas sofrem de 
problemas renais e 1,5 milhão delas estão em diálise ou em 
transplante renal. As estatísticas mostram também que uma 
em cada dez pessoas no mundo sofre de doença renal crônica. 
Pacientes com esse tipo de doença têm 10 vezes mais riscos de 
morte prematura por doenças cardiovasculares. A estimativa 
é de que cerca de 12 milhões de pessoas no mundo morrem 
por ano de doenças cardiovasculares relacionadas a problemas 
renais crônicos.

No Brasil este número é crescente e já o tornou o terceiro 
maior mercado de hemodiálise do mundo. Aqui a doença atinge 
2 milhões de pessoas, sendo que a maioria não o sabem .

O presente Projeto de Lei objetiva, principalmente a iden-
tificação destes casos, para a promoção de ações que possibili-
tem tratar esses pacientes de maneira especial e eficaz.

Sala das Sessões, em 25/2/2010
a) Beth Sahão - PT

PROJETO DE LEI Nº 171, DE 2010

Dá a denominação de Paulino Botelho de Abreu Sampaio 
ao viaduto sobre a Rodovia SP - 215, no Município de 
São Carlos.

A ASSSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Paulino Botelho de 
Abreu Sampaio” o viaduto localizado no km 149,2 da Rodovia 
SP - 215, no Município de São Carlos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICATIVA
Paulino Botelho de Abreu Sampaio nasceu em 16 de abril 

de 1890 na Fazenda São Joaquim, em São Carlos. Filho de 
Joaquim Botelho de Abreu Sampaio e Maria Francisca Arruda 
Botelho de Abreu Sampaio.

Viveu parte da sua infância até 1901 em São Carlos, na 
Fazenda São Joaquim, onde nasceu. Depois, de 1901 até 1911 
foi para França, país onde residiu com os seus pais, estudou 
e aprimorou seus conhecimentos, uma experiência que veio 
ajudá-lo muito em sua vida.

No ano de 1912 casou-se com Orlinda Davidoff de Abreu 
Sampaio com quem teve os filhos Vera B. de Abreu Sampaio 
Leite, casada com Lineu Sales Leite, Silvia B. de Abreu Sampaio 
Prado, casada com Herculano do Livramento Prado, Mario B. 
Abreu Sampaio, casado com Erodith Oliveira, Joaquim B. de 
Abreu Sampaio, Affonso B. de Abreu Sampaio, Luiz B. de Abreu 
Sampaio,

Zinita B. de Abreu Sampaio, casada com José de Paula Edu-
ardo e Paulo B. de Abreu Sampaio.

Entre os anos de 1912 a 1928 Paulino dedicou-se à carreira 
de lavrador adiantado com grande visão passando a plantar e 
colher com muito sucesso até que veio a crise do café, e como 
resultado dela começou a exportar banana. Com as mudas de 
banana iniciou a comercialização enviando-as para o seu tio 
Bento de Abreu Sampaio Vidal, em Marília, o que resultou em 
apoio aos agricultores da região, dando origem ao novo núcleo 
de colonização. Neste período destaca-se seu espírito coope-
rativista, quando idealizou, criou e fundou as cooperativas de 
café e arroz.

Em 1926 foi eleito vereador, em 1927 foi vice-prefeito de 
São Carlos, e no período de 1928 a 1930 foi eleito, entre os 
vereadores, Prefeito de São Carlos. Durante a sua gestão foi 
responsável e coordenou a regularização da doação de glebas 
de terra em Cananéia para Santa Casa de Misericórdia de São 
Carlos e para Beneficência Portuguesa de Araraquara.

Foi provedor da Santa Casa nos períodos de 1931 a 1933 e 
de 1935 a 1941.

Em 1937 Paulino idealizou e criou a cooperativa de lati-
cínios de São Carlos que veio a mudar a situação e condição 
socioeconômica da região. Neste mesmo ano idealizou a Escola 
Profissional em São Carlos, embasado no seu lema de vida 
“Todo homem tem que ter uma profissão, não importando 
qual seja ela”. Em 1949 esta escola recebeu o seu nome como 
homenagem póstuma.

No ano de 1952 a Escola Estadual de Ensino Básico tam-
bém recebeu seu nome, sendo que sua sede foi transferida para 
a Fazenda São Joaquim, a pedido de seu filho, Luiz B. de Abreu 
Sampaio.

Em 1939, enquanto cursava Agronomia em Piracicaba, 
implantou a industrialização, pasteurização do leite, com 
máquinas da época na cooperativa de laticínios.

Tornou-se superintendente da cooperativa de laticínios de 
São Carlos em 1943, instituição da qual foi o principal ideali-
zador e fundador, e foi por meio dela que resolveu problemas e 
deu novos rumos à economia da região durante a crise do café.

Subanexo 3
ESTRUTURA I
ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSE DOCENTE - PROFES-

SOR EDUCAÇÃO BÁSICA I
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.514,87 1.590,61  1.670,14  1.753,65  1.841,33

2 1.893,58 1.988,26  2.087,68  2.192,06  2.301,66

3 2.272,30 2.385,92  2.505,21  2.630,47  2.761,99

4 2.651,02 2.783,57  2.922,75  3.068,88  3.222,33

5 3.029,73 3.181,22  3.340,28  3.507,30  3.682,66

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.136,15 1.192,96  1.252,61  1.315,24  1.381,00

2 1.420,19 1.491,20  1.565,76  1.644,04  1.726,25

3 1.704,23 1.789,44  1.878,91  1.972,85  2.071,50

4 1.988,26 2.087,68  2.192,06  2.301,66  2.416,75

5 2.272,30 2.385,92  2.505,21  2.630,47  2.761,99

TABELA III - 24 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  908,92  954,37  1.002,08  1.052,19  1.104,80

2 1.136,15 1.192,96  1.252,61  1.315,24  1.381,00

3 1.363,38 1.431,55  1.503,13  1.578,28  1.657,20

4 1.590,61 1.670,14  1.753,65  1.841,33  1.933,40

5 1.817,84 1.908,73  2.004,17  2.104,38  2.209,60

TABELA IV - 12 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  454,46  477,18  501,04  526,09  552,40

2  568,08  596,48  626,30  657,62  690,50

3  681,69 715,77  751,56  789,14  828,60

4  795,31  835,07  876,82  920,66  966,70

5  908,92  954,37  1.002,08 1.052,19 1.104,80

ESTRUTURA II
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.753,65 1.841,33  1.933,40  2.030,07  2.131,58

2 2.192,06 2.301,66  2.416,76  2.537,59  2.664,47

3 2.630,47 2.761,99  2.900,11  3.045,11  3.197,37

4 3.068,88 3.222,33  3.383,46  3.552,63  3.730,26

5 3.507,30 3.682,66  3.866,81  4.060,15  4.263,16

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.315,24 1.381,00  1.450,04  1.522,54  1.598,67

2 1.644,04 1.726,25  1.812,55  1.903,17  1.998,33

3 1.972,85 2.071,50  2.175,06  2.283,81  2.398,00

4 2.301,66 2.416,75  2.537,57  2.664,44  2.797,67

5 2.630,47 2.761,99  2.900,07  3.045,08  3.197,33

TABELA III - 24 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.052,19 1.104,80  1.160,04  1.218,04  1.278,95

2 1.315,24 1.381,00  1.450,05  1.522,56  1.598,68

3 1.578,28 1.657,20  1.740,06  1.827,07  1.918,42

4 1.841,33 1.933,40  2.030,07  2.131,58  2.238,16

5 2.104,38 2.209,60  2.320,09  2.436,09  2.557,89

TABELA IV 12 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  526,09  552,40  580,02  609,02  639,47

2  657,62  690,50  725,03  761,28  799,34

3  789,14  828,60  870,03  913,53  959,21

4  920,66  966,70  1.015,04  1.065,79  1.119,08

5 1.052,19 1.104,80  1.160,04  1.218,04  1.278,95

Subanexo 4
ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSE DOCENTES EM EXTINÇÃO
PROFESSOR II
TABELA I - 30 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  1.205,40  1.265,67  1.328,95  1.395,40  1.465,17

2  1.506,75  1.582,09  1.661,19  1.744,25  1.831,46

3  1.808,10  1.898,51  1.993,43  2.093,10  2.197,76

4  2.109,45  2.214,92  2.325,67  2.441,95  2.564,05

5  2.410,80  2.531,34  2.657,91  2.790,80  2.930,34

TABELA II - 24 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  964,32  1.012,54  1.063,16  1.116,32  1.172,14

2  1.205,40  1.265,67  1.328,95  1.395,40  1.465,17

3  1.446,48  1.518,80  1.594,74  1.674,48  1.758,21

4  1.687,56  1.771,94  1.860,53  1.953,56  2.051,24

5  1.928,64  2.025,07  2.126,33  2.232,64  2.344,27

PROJETOS DE LEI

PROJETO DE LEI Nº 169, DE 2010

Dispõe sobre a frequencia de menores nas casas de Lan 
House e ou Internet

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º Fica proibido menores de dezoito anos freqüen-
tarem casas que ofereçam o serviço de Internet ou jogos de 
computador.

Artigo 2º - Menores de dezoito anos só poderão freqüentar 
tal lugar acompanhado de maior responsável e da mesma 
família.

Parágrafo único - Considerar-se-á maior responsável: pai, 
mãe, avós, irmãos e tios, desde que, portando documento de 
identidade.

Artigo 3º - O (a) menor que se dirigir para este local, 
mesmo com o acompanhante, não poderá usar os equipamen-
tos com a finalidade de jogos agressivos e que fazem apologia 
à guerra, mortes., acidentes de carros, atropelamentos e afins.

Artigo 4º - O estabelecimento que não observar tais regras, 
terá seu registro de funcionamento cassado, em definitivo.

§ 1º - Junto com o fechamento do local, será cobrado 
multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por menor desacom-
panhado.

§ 2º - O valor da multa aplicada será destinada para a Fun-
dação Casa do Estado de São Paulo.

§3º - A fiscalização será feita pelas Polícias Militar e Civil 
do Estado de São Paulo.

§4º - Em se tratando de flagrante feitos pelos Policiais, 
o gerente ou dono do estabelecimento será encaminhado ao 
distrito Policial da localidade.

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.248,79 1.311,23  1.376,78  1.445,62  1.517,90

2 1.560,98 1.639,03  1.720,97  1.807,02  1.897,37

3 1.873,18 1.966,84  2.065,17  2.168,43  2.276,85

4 2.185,38 2.294,65  2.409,36  2.529,83  2.656,32

5 2.497,58 2.622,45  2.753,56  2.891,24  3.035,80

TABELA III - 24 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  999,03 1.048,98  1.101,44  1.156,51  1.214,33

2 1.248,79 1.311,23  1.376,79  1.445,63  1.517,92

3 1.498,55 1.573,47  1.652,15  1.734,76  1.821,50

4 1.748,30 1.835,72  1.927,51  2.023,89  2.125,08

5 1.998,06 2.097,96  2.202,87  2.313,02  2.428,67

TABELA IV 12 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  499,52 524,49  550,72  578,25  607,17

2  624,39 655,61  688,40  722,82  758,96

3  749,27 786,74  826,08  867,38  910,75

4  874,15 917,86  963,76  1.011,94  1.062,54

5  999,03 1.048,98  1.101,44  1.156,51  1.214,33

Subanexo 4
ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSE DOCENTES EM EXTINÇÃO
PROFESSOR II
TABELA I - 30 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  1.144,71  1.201,95  1.262,04  1.325,14  1.391,40

2  1.430,89  1.502,43  1.577,55  1.656,43  1.739,25

3  1.717,07  1.802,92  1.893,06  1.987,72  2.087,10

4  2.003,24  2.103,40  2.208,57  2.319,00  2.434,95

5  2.289,42  2.403,89  2.524,09  2.650,29  2.782,80

TABELA II - 24 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  915,77  961,56  1.009,63  1.060,12  1.113,12

2  1.144,71  1.201,95  1.262,04  1.325,14  1.391,40

3  1.373,65  1.442,33  1.514,45  1.590,17  1.669,68

4  1.602,59  1.682,72  1.766,86  1.855,20  1.947,96

5  1.831,54  1.923,11  2.019,27  2.120,23  2.226,24

ANEXO III
a que se refere o inciso III artigo 1º da
Lei Complementar nº             , de          de              de 2010
VIGÊNCIA 1º/03/2012
Subanexo 1
ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSES SUPORTE PEDAGÓGICO
ESTRUTURA I
DIRETOR DE ESCOLA
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.905,38 2.000,65  2.100,68  2.205,72  2.316,00

2 2.381,73 2.500,81  2.625,85  2.757,14  2.895,00

3 2.858,07 3.000,97  3.151,02  3.308,57  3.474,00

4 3.334,42 3.501,14  3.676,19  3.860,00  4.053,00

5 3.810,76 4.001,30  4.201,36  4.411,43  4.632,00

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.429,04 1.500,49  1.575,51  1.654,29  1.737,00

2 1.786,29 1.875,61  1.969,39  2.067,86  2.171,25

3 2.143,55 2.250,73  2.363,27  2.481,43  2.605,50

4 2.500,81 2.625,85  2.757,14  2.895,00  3.039,75

5 2.858,07 3.000,97  3.151,02  3.308,57  3.474,00

ESTRUTURA II
SUPERVISOR DE ENSINO
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 2.094,32 2.199,03  2.308,99  2.424,43  2.545,66

2 2.617,90 2.748,79  2.886,23  3.030,54  3.182,07

3 3.141,48 3.298,55  3.463,48  3.636,65  3.818,48

4 3.665,06 3.848,31  4.040,72  4.242,76  4.454,90

5 4.188,63 4.398,07  4.617,97  4.848,87  5.091,31

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.570,74 1.649,28  1.731,74  1.818,33  1.909,24

2 1.963,42 2.061,59  2.164,67  2.272,91  2.386,55

3 2.356,11 2.473,91  2.597,61  2.727,49  2.863,86

4 2.748,79 2.886,23  3.030,54  3.182,07  3.341,17

5 3.141,48 3.298,55  3.463,48  3.636,65  3.818,48

Subanexo 2
ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSES SUPORTE PEDAGÓ-

GICO - EM EXTINÇÃO
ESTRUTURA I
ASSISTENTE DE DIRETOR DE ESCOLA, COORDENADOR 

PEDAGÓGICO e ORIENTADOR EDUCACIONAL
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  1.574,11  1.652,82  1.735,46  1.822,23  1.913,34

2  1.967,64  2.066,02  2.169,32  2.277,79  2.391,68

3  2.361,17  2.479,22  2.603,18  2.733,34  2.870,01

4  2.754,69  2.892,43  3.037,05  3.188,90  3.348,35

5  3.148,22  3.305,63  3.470,91  3.644,46  3.826,68

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  1.180,58  1.239,61  1.301,59  1.366,67  1.435,01

2  1.475,73  1.549,51  1.626,99  1.708,34  1.793,76

3  1.770,87  1.859,42  1.952,39  2.050,01  2.152,51

4  2.066,02  2.169,32  2.277,79  2.391,68  2.511,26

5  2.361,17  2.479,22  2.603,18  2.733,34  2.870,01

ESTRUTURA II
DELEGADO DE ENSINO

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  2.604,18  2.734,38  2.871,10  3.014,66  3.165,39

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  1.953,13  2.050,79  2.153,33  2.260,99  2.374,04

ANEXO II
a que se refere o inciso II artigo 1º da
Lei Complementar nº , de de de 2010
VIGÊNCIA 1º/03/2011
Subanexo 1
ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSES SUPORTE PEDAGÓGICO
ESTRUTURA I
DIRETOR DE ESCOLA
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.810,25 1.900,76  1.995,80  2.095,59  2.200,37

2 2.262,81 2.375,95  2.494,75  2.619,49  2.750,46

3 2.715,38 2.851,14  2.993,70  3.143,39  3.300,56

4 3.167,94 3.326,33  3.492,65  3.667,28  3.850,65

5 3.620,50 3.801,53  3.991,60  4.191,18  4.400,74

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.357,69 1.425,57  1.496,85  1.571,69  1.650,28

2 1.697,11 1.781,96  1.871,06  1.964,62  2.062,85

3 2.036,53 2.138,36  2.245,28  2.357,54  2.475,42

4 2.375,95 2.494,75  2.619,49  2.750,46  2.887,99

5 2.715,38 2.851,14  2.993,70  3.143,39  3.300,56

ESTRUTURA II
SUPERVISOR DE ENSINO
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.989,75 2.089,24  2.193,70  2.303,39  2.418,56

2 2.487,19 2.611,55  2.742,13  2.879,24  3.023,20

3 2.984,63 3.133,86  3.290,56  3.455,08  3.627,84

4 3.482,07 3.656,17  3.838,98  4.030,93  4.232,48

5 3.979,51 4.178,48  4.387,41  4.606,78  4.837,12

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.492,32 1.566,93  1.645,28  1.727,54  1.813,92

2 1.865,39 1.958,66  2.056,60  2.159,43  2.267,40

3 2.238,47 2.350,40  2.467,92  2.591,31  2.720,88

4  2.611,55 2.742,13  2.879,24  3.023,20  3.174,36

5 2.984,63 3.133,86  3.290,56  3.455,08  3.627,84

Subanexo 2
ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSES SUPORTE PEDAGÓ-

GICO - EM EXTINÇÃO
ESTRUTURA I
ASSISTENTE DE DIRETOR DE ESCOLA, COORDENADOR 

PEDAGÓGICO e ORIENTADOR EDUCACIONAL
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  1.494,77  1.569,51  1.647,98  1.730,38  1.816,90

2  1.868,46  1.961,89  2.059,98  2.162,98  2.271,13

3  2.242,16  2.354,26  2.471,98  2.595,57  2.725,35

4  2.615,85  2.746,64  2.883,97  3.028,17  3.179,58

5  2.989,54  3.139,02  3.295,97  3.460,77  3.633,80

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  1.121,08  1.177,13  1.235,99  1.297,79  1.362,68

2  1.401,35  1.471,41  1.544,98  1.622,23  1.703,35

3  1.681,62  1.765,70  1.853,98  1.946,68  2.044,02

4  1.961,89  2.059,98  2.162,98  2.271,13  2.384,68

5  2.242,16  2.354,26  2.471,98  2.595,57  2.725,35

ESTRUTURA II
DELEGADO DE ENSINO

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  2.472,92  2.596,56  2.726,39  2.862,71  3.005,85

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.854,69 1.947,42 2.044,79 2.147,03  2.254,39

Subanexo 3
ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSE DOCENTE
ESTRUTURA I
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.438,33 1.510,25  1.585,76  1.665,05  1.748,30

2 1.797,92 1.887,81  1.982,20  2.081,31  2.185,38

3 2.157,50 2.265,38  2.378,64  2.497,58  2.622,45

4 2.517,08 2.642,94  2.775,08  2.913,84  3.059,53

5 2.876,67 3.020,50  3.171,53  3.330,10  3.496,61

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.078,75 1.132,69  1.189,32  1.248,79  1.311,23

2 1.348,44 1.415,86  1.486,65  1.560,98  1.639,03

3 1.618,13 1.699,03  1.783,98  1.873,18  1.966,84

4 1.887,81 1.982,20  2.081,31  2.185,38  2.294,65

5 2.157,50 2.265,38  2.378,64  2.497,58  2.622,45

TABELA III - 24 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 863,00 906,15  951,46  999,03 1.048,98

2 1.078,75 1.132,69  1.189,32  1.248,79 1.311,23

3 1.294,50 1.359,23  1.427,19  1.498,55 1.573,47

4 1.510,25 1.585,76  1.665,05  1.748,30 1.835,72

5 1.726,00 1.812,30  1.902,92  1.998,06 2.097,96

TABELA IV - 12 HORAS SEMANAIS
FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1  431,50 453,08  475,73  499,52  524,49

2  539,38 566,34  594,66  624,39  655,61

3  647,25 679,61  713,59  749,27  786,74

4  755,13 792,88  832,53  874,15  917,86

5  863,00 906,15  951,46  999,03  1.048,98

ESTRUTURA II
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II
TABELA I - 40 HORAS SEMANAIS

FAIXA/NÍVEL I II III IV V

1 1.665,05 1.748,30  1.835,73  1.927,51  2.023,89

2 2.081,31 2.185,38  2.294,66  2.409,39  2.529,86

3 2.497,58 2.622,45  2.753,59  2.891,27  3.035,83

4 2.913,84 3.059,53  3.212,52  3.373,15  3.541,80

5 3.330,10 3.496,61  3.671,45  3.855,03  4.047,78
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